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Exmo Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de 

Oliveira de Azeméis 

 

 
ASSUNTO: VERIFICAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO E/OU COTA DE SOLEIRA E/OU CONFIRMAÇÃO DE ALINHAMENTO DE 

MUROS 

 
 

PROCº Nº  / /  
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

Nome/Denominação  , 

Cartão de Cidadão/BI  emitido em / / NIF  , 
 

Domicilio/Sede       , 

Código Postal            -          , Freguesia    , Concelho   , 

Telef nº  , Telem nº.   , E-mail    , 

Representado por:       , 

Cartão de Cidadão/BI   , emitido em   /        /        , NIF      

2. NA QUALIDADE DE 

Proprietário Mandatário Locatário Usufrutuário Superficiário 

Outro        

3. PRETENSÃO 

Vem requerer que relativamente ao processo identificado, tendo sido já implantada a obra de acordo com o projeto 

aprovado e previamente verificada pelo Diretor de Obra e pelo Diretor de Fiscalização, solicita-se que 

providencie junto dos Serviços competentes para que tal implantação seja confirmada num prazo máximo de 

cinco dias úteis (caso tenha sido entregue levantamento topográfico e planta de implantação em formato digital) 

ou 10 dias úteis (caso tenha sido entregue levantamento topográfico e planta de implantação em formato 

analógico) a fim de se poder dar início à fase de betonagens. 

Mais se compromete o Diretor de Obra em como qualquer betonagem só se iniciará após a confirmação da 

implantação atestada pelo respetivo “auto de implantação” subscrito por representante da Câmara ou que assume 

a responsabilidade pelas betonagens realizadas no caso de não cumprimento das condições de licenciamento ou 

admitidas no âmbito do respetivo processo: 

 

Verificação de implantação de construção e cota de soleira 
 

Verificação de implantação de construção 
 

Verificação de cota de soleira 
 

Verificação de alinhamento de muros 
 

Outras    

 
Registo nº    

Em  / /  

O Funcionário 
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PEDE DEFERIMENTO 

Oliveira de Azeméis,  de  de    

O Requerente/representante         

O Diretor de Obra    

O Diretor de Fiscalização              

 
Código de Receita:  /  

Guia de Receita n.º  , No valor de  , € 
 
 

(a) RJUE – Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de Março e alterado pela Lei n.º 

28/2010, de 02 de Setembro. 


